
 INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
BAIANO 
Campus Governador Mangabeira

Boletim de Serviço Interno

Lei nº 4.965 de 05/05/1966

   Dezembro 2020 – Nº 12



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

Boletim de Serviço Interno

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Governador Mangabeira

Rua Waldemar Mascarenhas, S/N – Portão 
Governador Mangabeira – Bahia | CEP: 44350-000

Site: http://www.ifbaiano.edu.br/unidades/gmb

Boletim de Serviço Interno é uma publicação mensal do Campus Governador Mangabeira.

http://www.ifbaiano.edu.br/unidades/gmb


MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA

E-mail: gabinete@gm.ifbaiano.edu.br

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Jair Messias Bolsonaro

MINISTRO DA EDUCAÇÃO
Milton Ribeiro

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 
E TECNOLÓGICA 

Ariosto Antunes Culau

REITOR DO IF BAIANO 
Aécio José Araújo Passos Duarte  

DIRETORA GERAL DO CAMPUS
Lívia Tosta dos Santos

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
Daiana Silva Mamona Nascimento

DIRETORIA ACADÊMICA 
Alisson Jadavi Pereira da Silva



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA

E-mail: gabinete@gm.ifbaiano.edu.br

APRESENTAÇÃO

O  Boletim  de  Serviço  Interno  do  Campus  Governador  Mangabeira  é  um  instrumento

destinado a dar publicidade aos atos, procedimentos formais e ações realizadas pela Instituição,

exigência legal disposta na Lei 4.965, de 26 de junho de 1966. 

Produzido pelo Gabinete e pelo Núcleo de Comunicação e Eventos, o material é divulgado

no portal do Campus, em formato PDF e encaminhado ao correio eletrônico de todos os servidores.

Seu  conteúdo  está  organizado  em  conformidade  com  os  assuntos  administrativos  e

pedagógicos rotineiros da Instituição.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO
CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA

E-mail: gabinete@gm.ifbaiano.edu.br

SUMÁRIO

1. PORTARIAS INTERNAS ………………………………………………………… 6

2. DIÁRIAS …………………………………………………………………………. 23

3. RELAÇÃO DE EMPENHOS ……………………………………………………. .25

4. RELAÇÃO DE PAGAMENTOS ………………………………………………… 27

mailto:gabinete@gm.ifbaiano.edu.br


Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 90/2020 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 3 de

dezembro de 2020

Designa servidor para realizar Inscrição em Restos a

Pagar - Campus Governador Mangabeira 

A DIRETORA GERAL SUBSTITUTA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO , CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA , no uso da competência delegada pela portaria nº 1688 de

12 de setembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 13 de setembro de 2017 e de acordo com as

disposições con$das na Portaria n° 370, de 09/04/2012,

RESOLVE:

Art. 1º  Designar o servidor Alberto Souza Cerqueira, SIAPE 1846287, Contador como responsável pela inscrição

de Restos a Pagar do Ins$tuto Federal Baiano campus Governador Mangabeira;

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor a par$r desta data.

     

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Daiana Silva Mamona Nascimento, DIRETOR - SUBSTITUTO - GMB-DG, em 03/12/2020 15:19:22.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/12/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

141994

9e97a06441

Rua Waldemar Mascarenhas, s/n, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR



MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 91/2020 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 21 de

dezembro de 2020

Autoriza servidor a conduzir os veículos oficiais pertencentes

ao campus Governador Mangabeira.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 448, de 19/03/2018,

publicado no DOU de 20/03/2018, e de acordo com as disposições con)das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor LUIS AUGUSTO BARRETO DA SILVA, Administrador, Matrícula SIAPE 1196609 a

conduzir os veículos oficiais pertencentes ao campus Governador Mangabeira;

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR - CD0002 - GMB-DG, em 21/12/2020 14:43:33.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 21/12/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

149657

5456378a6e

Rua Waldemar Mascarenhas, s/n, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR

MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012





Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 92/2020 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 23 de

dezembro de 2020

Cons�tui comissão de planejamento contratação de empresa

especializada na confecção e instalação de cobertura para os

prédios acadêmicos e de sala de aula.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 448, de 19/03/2018,

publicado no DOU de 20/03/2018, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores do campus Governador Mangabeira abaixo relacionados para compor equipe de

planejamento da contratação de empresa especializada na confecção e instalação de cobertura para os prédios

acadêmicos e de sala de aula para o IF Baiano - Campus Governador Mangabeira

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Alisson Jadavi Pereira da

Silva
Professor EBTT 1794942

Integrante

Requisitante

Sandoval Sampaio da Silva
Auxiliar de

Biblioteca
1983812

Integrante

Administra�vo

Carlos Rubens Silva Deutsch
Técnico em

Contabilidade
1652482

Integrante

Administra�vo

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR - CD0002 - GMB-DG, em 23/12/2020 08:46:30.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 23/12/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

150289

208126f625

Rua Waldemar Mascarenhas, s/n, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR

MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 93/2020 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de

dezembro de 2020

Designa servidores para atuarem na Fiscalização do Contrato

16/2020 - C B  CONSTRUÇÕES LTDA.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 448, de 19/03/2018,

publicado no DOU de 20/03/2018, e de acordo com as disposições con3das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores SANDOVAL SAMPAIO DA SILVA, Auxiliar de Biblioteca, SIAPE 1983812 e ALISSON

JADAVI PEREIRA DA SILVA, Professor EBTT, SIAPE 1794942 como fiscais administra3vos e BRUNO FILGUEIRAS

REBELO DE MATOS, Engenheiro-Area, SIAPE 1297183 como fiscal técnico,  para fiscalizar o contrato nº 16/2020,

processo nº  23337.250716.2020-10, firmado entre o IF Baiano Campus Governador Mangabeira e a empresa C

B CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 96.826.433/0001-70, cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia para,

sob demanda, prestar serviços con3nuados de manutenção preven3va, corre3va e predi3va  com fornecimentos

de peças, equipamentos, materiais e mão de obra para o Ins3tuto Federal Baiano - Campus Governador

Mangabeira, conforme detalhamento no Edital do Pregão Eletrônico 02/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR - CD0002 - GMB-DG, em 28/12/2020 09:31:46.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/12/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

150828

a132eb4ada

Rua Waldemar Mascarenhas, s/n, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR

MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 94/2020 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de

dezembro de 2020

Designa servidores para atuarem na Fiscalização do Contrato

19/2020 - TATIANA FIUZA PIMENTEL 03230814525.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 448, de 19/03/2018,

publicado no DOU de 20/03/2018, e de acordo com as disposições con1das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores EDNALDO DA SILVA DANTAS, Técnico em Agropecuária, SIAPE 2392693 como

fiscal administra1vo e LILIAN PORTO DE OLIVEIRA, Médico Veterinário, SIAPE 1621860 como fiscal técnico para

fiscalizarem o contrato nº 19/2020, processo nº 23337.250611.2020-52, firmado entre o IF Baiano Campus

Governador Mangabeira e a empresa TATIANA FIUZA PIMENTEL 03230814525, CNPJ: 33.412.410/0001-07, cujo

objeto é a contratação de empresa para instalação e montagem de curral equipamento integrante para as Novas

Unidades Educa1vas de Campo do Ins1tuto Federal Baiano - Campus Governador Mangabeira;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR - CD0002 - GMB-DG, em 28/12/2020 15:03:42.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 28/12/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

151001

dc437931a5



Rua Waldemar Mascarenhas, s/n, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR

MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 95/2020 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 30 de

dezembro de 2020

Designa servidores para atuarem na Fiscalização do Contrato

20/2020 - ELECTRA PRÉ-MOLDADOS  LTDA.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 448, de 19/03/2018,

publicado no DOU de 20/03/2018, e de acordo com as disposições con0das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores LUIS AUGUSTO BARRETO DA SILVA, Administrador, SIAPE 1196609, como

fiscal 0tular e MOACIR ANDRADE DOS SANTOS, Técnico em Agropecuária, SIAPE 2391665 como subs0tuto nos

afastamentos e impedimentos do 0tular da função,  para fiscalizar o contrato nº 20/2020, processo

nº 23337.251394.2020-18, firmado entre o IF Baiano Campus Governador Mangabeira e a empresa ELECTRA

PRÉ-MOLDADOS  LTDA, CNPJ: 02.094.657/0001-90, cujo objeto é a aquisição com instalação de galpão pré-

moldado para o Ins0tuto Federal Baiano - Campus Governador Mangabeira;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR - CD0002 - GMB-DG, em 30/12/2020 09:07:51.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

151469

88f5465b0b



Rua Waldemar Mascarenhas, s/n, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR

MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 96/2020 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 30 de

dezembro de 2020

Cons�tui comissão para planejamento da contratação de

empresa prestadora dos serviços de terceirização de mão-de-

obra para apoio administra�vo, limpeza e conservação

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 448, de 19/03/2018,

publicado no DOU de 20/03/2018, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores do campus Governador Mangabeira abaixo relacionados para compor equipe de

planejamento para contratação de empresa prestadora dos serviços de terceirização de mão-de-obra para apoio

administra�vo, limpeza e conservação para o IF Baiano - Campus Governador Mangabeira:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Daiana Silva Mamona

Nascimento

Assistente em

Administração
2034862

Integrante

Requisitante

Vagner Vilas Boas Borges
Assistente em

Administração
2227692

Integrante

Administra�vo

Carlos Rubens Silva Deutsch
Técnico em

Contabilidade
1652482

Integrante

Administra�vo

Luis Augusto Barreto da Silva Administrador 1196609
Integrante

Administra�vo

Pauline Mariane de Pinho

Teixeira

Assistente em

Administração 
3045042

Integrante

Administra�vo

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR - CD0002 - GMB-DG, em 30/12/2020 09:28:24.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

151484

2232841f2e

Rua Waldemar Mascarenhas, s/n, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR

MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Governador Mangabeira

PORTARIA 97/2020 - GMB-GAB/GMB-DG/RET/IFBAIANO, de 30 de

dezembro de 2020

Cons�tui comissão de planejamento para contratação de

empresa especializada em ministrar cursos de

capacitação/treinamento para os servidores do IF Baiano

campus Governador Mangabeira lotados nos setores de

compras, licitação, contratos e financeiro.

A DIRETORA GERAL  DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS

GOVERNADOR MANGABEIRA no uso das suas atribuições delegadas pela Portaria 448, de 19/03/2018,

publicado no DOU de 20/03/2018, e de acordo com as disposições con�das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na

Lei nº 8.112/1990, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores do campus Governador Mangabeira abaixo relacionados para 

Cons�tuírem comissão de planejamento para contratação de empresa especializada em ministrar cursos de

capacitação/treinamento para os servidores do IF Baiano campus Governador Mangabeira lotados nos setores de

compras, licitação, contratos e financeiro:

SERVIDOR (A) CARGO
Matrícula

SIAPE

FUNÇÃO NA

COMISSÃO

Daiana Silva Mamona

Nascimento

Assistente em

Administração
2034862

Integrante

Requisitante

Vagner Vilas Boas Borges
Assistente em

Administração
2227692

Integrante

Administra�vo

Sandoval Sampaio da Silva
Auxiliar de

Biblioteca
1983812

Integrante

Administra�vo

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Livia Tosta dos Santos, DIRETOR - CD0002 - GMB-DG, em 30/12/2020 09:41:12.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 30/12/2020. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

151493

c2cec01097

Rua Waldemar Mascarenhas, s/n, Portão (Estrada Velha da Chesf), GOVERNADOR

MANGABEIRA / BA, CEP 44350-000

Fone: (75) 3638-2012



ANEXO I
RELATÓRIOS DE DIÁRIAS – CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA

MESES: DEZEMBRO DE 2020





ANEXO II

RELATÓRIO DE EMPENHOS – CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA

MÊS: DEZEMBRO DE 2020

EMPENHOS GERADOS NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2020

EMPRESA FONTE NAT. DESP. VALOR

000075 IFBAIANO G. MANGABE 8100000000 339018 R$ 5.016,12
000076 IFBAIANO G. MANGABE 100000000 339018 R$ 7.000,00
000077 IFBAIANO G. MANGABE 8100000000 339018 R$ 4.000,00
000078 IFBAIANO G. MANGABE 100000000 339018 R$ 4.000,00
000079 IFBAIANO G. MANGABE 8100000000 339018 R$ 3.000,00
000080 IFBAIANO G. MANGABE 8100000000 339018 R$ 3.000,00
000083 SEGUROS SURA S.A. 8100000000 339092 R$ 68,50
000084 IFBAIANO G. MANGABE 100000000 339018 R$ 17.400,00
000085 C B CONTRUÇÕES 100000000 339039 R$ 67.321,45
000092 TRIVALE ADMINISTRAÇÃ 100000000 339039 R$ 6.123,41
000093 TRIVALE ADMINISTRAC 8144000000 339039 R$ 3.000,00
000094 MARCELO WEST 8144000000 339093 R$ 1.000,00
800186 K DE T H AGRA - ME 8100000000 339030 R$ 354,08
800187 DECK 8100000000 339030 R$ 580,00
800191 CORDEIRO CARAPIA 8100000000 339030 R$ 6.011,64
800192 CORDEIRO 8100000000 339030 R$ 1.434,70
800193 T A - IND E FACCAO 8100000000 339030 R$ 2.890,00
800194 ROYAL 8100000000 339030 R$ 2.870,00
800195 ROYAL 8100000000 449052 R$ 377,30
800198 TATIANA PIMETEL 8100000000 449092 R$ 33.589,00
800203 SIM 8100000000 339039 R$ 36.987,19
800204 MASTER PAPELARIA 100000000 339030 R$ 17.400,00
800205 PERIPERI 100000000 339030 R$ 44.316,78
800206 RDD 100000000 339039 R$ 13.638,10
800208 BECKMANN 8100000000 449039 R$ 58.700,00
800209 BASPRIX LTDA 8100000000 449052 R$ 9.500,00
800210 VENTISOL AMAZONIA 8100000000 449052 R$ 17.600,00
800211 VENTISOL AMAZONIA 100000000 449052 R$ 5.600,00
800212 VENTISOL AMAZONIA 8100000000 449052 R$ 1.400,00
800213 FRIOLAR 8100000000 449052 R$ 12.396,00
800214 LILIAN 100000000 449052 R$ 12.400,00
800221 ACRYLIC 8100000000 339039 R$ 49.800,00
800222 ELTON SANTANA 100000000 339039 R$ 45.000,00
800223 LINCONS MONTAGENS 8144000000 339037 R$ 26.097,68
800224 MAGITECH 100000000 449052 R$ 1.980,00
800225 BASPRIX LTDA 100000000 449052 R$ 1.180,00
800226 CDPL 8100000000 449052 R$ 450,00
800227 SIS COMERCIO LTDA 8100000000 449052 R$ 750,00
800228 BIDDEN COMERCIAL 8100000000 449052 R$ 110,00
800230 MATERIAGUAS POCOS 8100000000 339039 R$ 36.987,19
800231 INGEP GERENCIAL 8100000000 339039 R$ 16.769,54
800232 BIKE 100000000 449052 R$ 2.245,84
800233 CETREID SERVIÇOS 8100000000 339039 R$ 23.000,00
800234 VENTISOL AMAZONIA 8100000000 449052 R$ 12.600,00
800235 BIDDEN COMERCIAL 8100000000 449052 R$ 600,00

SUB-TOTAL R$ 616.544,52

EMPENHO 
ORIGINAL



EMPRESA FONTE NAT. DESP. VALOR

000074 IFBAIANO G. MANGABE 8144000000 339093 R$ 3.000,00
000081 TRIVALE ADMINISTRAC 8100000000 339039 R$ 11.000,00
000082 MUNICIPIODEGOVERN 8100000000 339047 R$ 67,00
000086 TRIVALE ADMINISTRAC 8100000000 339039 R$ 901,84
000088 MUNICIPIODEGOVERN 8100000000 339047 R$ 6,95
000091 TRIVALE ADMINISTRAC 8100000000 339039 R$ 311,48
800190 C B CONSTRUÇÕES 8144000000 339039 R$ 67.321,45
800196 COELBA 100000000 339039 R$ 60,25
800197 COELBA 8144000000 339039 R$ 18,33
800207 COELBA 100000000 339039 R$ 3.002,20
800220 COELBA 8144000000 339039 R$ 13.783,16

SUB-TOTAL R$ 99.472,66

EMPRESA FONTE NAT. DESP. VALOR

000071 IFBAIANO G. MANGABE 8100000000 339014 R$ 1.665,72
000072 IFBAIANO G. MANGABE 100000000 339018 R$ 1.022,35
000073 IFBAIANO G. MANGABE 100000000 339018 R$ 9.977,65
000087 DETRAN BA 8100000000 339047 R$ 6,10
000089 IFBAIANO G. MANGABE 8100000000 339014 R$ 311,48
000090 IFBAIANO G. MANGABE 8144000000 339093 R$ 1.062,10
800183 COELBA 8100000000 339039 R$ 23.006,12
800184 COELBA 8100000000 339039 R$ 67,00
800185 COELBA 100000000 339039 R$ 17.400,00
800188 EDNEI CERQUEIRA 100000000 339039 R$ 67.321,45
800189 COELBA 8100000000 339039 R$ 13.136,78
800199 LINCONS MONTAGENS 8100000000 339037 R$ 36.987,19
800200 COELBA 100000000 339039 R$ 16.638,10
800201 EDNEI CERQUEIRA 100000000 339039 R$ 44.318,98
800202 EDNEI CERQUEIRA 100000000 339039 R$ 17.400,00
800215 ARIANA 8100000000 339030 R$ 0,85
800216 EDNEI CERQUEIRA 100000000 339039 R$ 6.123,41
800217 SECURITY 8144000000 339037 R$ 42.820,84
800218 CRUZ DAS ALMAS REFR 8144000000 339039 R$ 60,00
800219 COELBA 100000000 339039 R$ 45.000,00
800229 SIM 8100000000 339039 R$ 36.987,19

SUB-TOTAL R$ 381.313,31

REFORÇO 
EMPENHO 

EMPENHO 
ANULADO



ANEXO III
RELATÓRIOS DE PAGAMENTOS REALIZADOS – CAMPUS GOVERNADOR MANGABEIRA

MÊS: DEZEMBRO DE 2020

PAGAMENTOS REALIZADOS NO MÊS DE DEZEMBRO DE 2020

Documento Hábil Doc. Origem Processamento Tipo Valor

Data Pagamento/Recebimento: 02/12/2020 Moeda: Real Total: R$ 130.731,95
154618 02/12/20 10416091000102 NFE 2020/109 154618/2020OB800574 Líquido OB R$ 2.376,00
154618 02/12/20 13871959000144 LINCONS OUT 154618/2020OB800577 Líquido OB R$ 21.941,32
154618 02/12/20 13871959000144 LINCONS OUT 154618/2020GP800031 Dedução GPS R$ 3.492,41
154618 02/12/20 13871959000144 LINCONS OUT 154618/2020DF800124 Dedução DARF R$ 1.923,67
154618 02/12/20 191 LINCONS OUT 154618/2020OB800578 Dedução OB R$ 3.881,66
154618 02/12/20 191 LINCONS OUT 154618/2020OB800576 Dedução OB R$ 1.644,16
154618 02/12/20 16306870000123 NFE 26813 154618/2020OB800575 Líquido OB R$ 1.145,46
154618 02/12/20 16306870000123 NFE 26813 154618/2020DF800123 Dedução DARF R$ 119,54
154618 02/12/20 26729247000137 NFE 535 154618/2020OB800579 Líquido OB R$ 3.186,29
154618 02/12/20 9473928000168 NFE 12411 154618/2020OB800580 Líquido OB R$ 920,00
154618 02/12/20 11456144000173 NFE 1715 154618/2020OB800581 Líquido OB R$ 373,56
154618 02/12/20 24845457000165 NFE 10585 154618/2020OB800582 Líquido OB R$ 878,40
154618 02/12/20 14968227000130 NFE 10453 154618/2020OB800583 Líquido OB R$ 959,12
154618 02/12/20 27442268587 1 154618/2020OB800573 Líquido OB R$ 67,68
154618 02/12/20 27442268587 1 154618/2020OB800571 Líquido OB R$ 85,38
154618 02/12/20 27442268587 1 154618/2020OB800572 Líquido OB R$ 67,68
154618 02/12/20 27442268587 1 154618/2020OB800570 Líquido OB R$ 85,38
154618 02/12/20 27442268587 1 154618/2020OB800569 Líquido OB R$ 67,68
154618 02/12/20 17417928000179 NFE 34875 154618/2020OB800584 Líquido OB R$ 9.226,70
154618 02/12/20 17417928000179 NFE 34875 154618/2020DF800125 Dedução DARF R$ 573,30
154618 02/12/20 36193120000108 NFE 11 154618/2020OB800585 Líquido OB R$ 8.212,50
154618 02/12/20 22652688000127 NFE 1251 154618/2020OB800586 Líquido OB R$ 5.168,00
154618 02/12/20 17417928000179 NFE 34871 154618/2020OB800587 Líquido OB R$ 16.947,00
154618 02/12/20 17417928000179 NFE 34871 154618/2020DF800126 Dedução DARF R$ 1.053,00
154618 02/12/20 27381767000245 NFE 15 154618/2020OB800588 Líquido OB R$ 597,81
154618 02/12/20 191 PIBIEX 130 NOV 20 154618/2020OB800597 Líquido OB R$ 300,00
154618 02/12/20 5289653000156 NFE 262 154618/2020OB800590 Líquido OB R$ 4.998,00
154618 02/12/20 191 NFE 262 154618/2020OB800589 Dedução OB R$ 102,00
154618 02/12/20 18899725000129 NF 100 154618/2020OB800592 Líquido OB R$ 22.985,96
154618 02/12/20 191 NF 100 154618/2020OB800591 Dedução OB R$ 1.209,79
154618 02/12/20 31043135000168 NFE 9 154618/2020OB800594 Líquido OB R$ 13.258,05
154618 02/12/20 191 NFE 9 154618/2020OB800593 Dedução OB R$ 271,95

154618 02/12/20 5494309541 RESSARCIMENTO PAQ 154618/2020OB800595 Líquido OB R$ 2.200,00

154618 02/12/20 48167738515 PAQ 2020 154618/2020OB800596 Líquido OB R$ 412,50

Data Pagamento/Recebimento: 08/12/2020 Moeda: Real Total: R$ 21,65
154618 08/12/20 32737279000187 243 154618/2020DF800127 Dedução DARF R$ 21,65

Data Pagamento/Recebimento: 09/12/2020 Moeda: Real Total: R$ 95.738,35
154618 09/12/20 191 AUX.DIGITAL.APNP 154618/2020OB800610 Líquido OB(3) R$ 93.600,00
154618 09/12/20 9375180000160 1313 154618/2020OB800606 Líquido OB R$ 1.790,00
154618 09/12/20 32737279000187 243 154618/2020OB800607 Líquido OB R$ 348,35
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Data Pagamento/Recebimento: 10/12/2020 Moeda: Real Total: R$ 342,12
154618 10/12/20 10724903001140 4481012020 154618/2020GP800032 Dedução GPS R$ 18,53
154618 10/12/20 60637667000121 131808 154618/2020DF800128 Dedução DARF R$ 310,51
154618 10/12/20 13504675000110 EMBASA NOV/2020 154618/2020DF800129 Dedução DARF R$ 13,08

Data Pagamento/Recebimento: 11/12/2020 Moeda: Real Total: R$ 45.912,21
154618 11/12/20 95371397515 PAQ 2020 154618/2020OB800625 Líquido OB R$ 900,00

154618 11/12/20 5494309541 RESSARCIMENTO PAQ 154618/2020OB800626 Líquido OB R$ 200,00

154618 11/12/20 26138646568 4481012020 154618/2020OB800615 Líquido OB R$ 787,07
154618 11/12/20 22077847000107 2457 154618/2020OB800616 Líquido OB R$ 3.984,00
154618 11/12/20 34049507000151 488 154618/2020OB800617 Líquido OB R$ 857,30
154618 11/12/20 18899725000129 103 154618/2020OB800619 Líquido OB R$ 23.855,53
154618 11/12/20 191 103 154618/2020OB800618 Dedução OB R$ 1.255,55
154618 11/12/20 5289653000156 263 154618/2020OB800621 Líquido OB R$ 8.379,00
154618 11/12/20 191 263 154618/2020OB800620 Dedução OB R$ 171,00
154618 11/12/20 60637667000121 131808 154618/2020OB800622 Líquido OB R$ 4.997,39
154618 11/12/20 37351556000132 9 154618/2020OB800623 Líquido OB R$ 400,00
154618 11/12/20 191 EMBASA NOV/2020 154618/2020OB800624 Líquido OB R$ 125,37

Data Pagamento/Recebimento: 17/12/2020 Moeda: Real Total: R$ 19.977,06
154618 17/12/20 18704019000184 12088 154618/2020OB800629 Líquido OB R$ 4.078,58
154618 17/12/20 191 AUX.DIGITAL.APNP 154618/2020OB800631 Líquido OB(2) R$ 11.040,00
154618 17/12/20 191 RG.OB.CANC.800560 154618/2020OB800632 Líquido OB R$ 840,00
154618 17/12/20 191 RG.OB.CANC.800561 154618/2020OB800633 Líquido OB R$ 100,00
154618 17/12/20 191 Vários 154618/2020OB800634 Líquido OB R$ 2.460,00
154618 17/12/20 191 ISSQN.JUROS.MULTA 154618/2020OB800635 Líquido OB R$ 174,83
154618 17/12/20 191 JUROS.MULTA.ISSQN 154618/2020OB800636 Líquido OB R$ 1.283,65

Data Pagamento/Recebimento: 18/12/2020 Moeda: Real Total: R$ 29.274,47
154618 18/12/20 98534696500 4752282020 154618/2020OB800658 Líquido OB R$ 121,10
154618 18/12/20 10724903001140 4752282020 154618/2020GP800033 Dedução GPS R$ 2,85
154618 18/12/20 18704019000184 12088 154618/2020DF800132 Dedução DARF R$ 253,42
154618 18/12/20 27343091000114 76 154618/2020OB800660 Líquido OB R$ 238,00
154618 18/12/20 17417928000179 35716 154618/2020OB800659 Líquido OB R$ 1.318,10
154618 18/12/20 17417928000179 35716 154618/2020DF800130 Dedução DARF R$ 81,90
154618 18/12/20 21693614000176 500 154618/2020OB800661 Líquido OB R$ 240,00
154618 18/12/20 13864814000116 4860142020 154618/2020OB800662 Líquido OB R$ 16.601,83
154618 18/12/20 13864814000116 4860682020 154618/2020OB800663 Líquido OB R$ 809,28
154618 18/12/20 13864814000116 4860572020 154618/2020OB800667 Líquido OB R$ 798,06
154618 18/12/20 13864814000116 4861372020 154618/2020OB800664 Líquido OB R$ 5.652,02
154618 18/12/20 13864814000116 4861152020 154618/2020OB800665 Líquido OB R$ 3.066,61
154618 18/12/20 33065699000127 JUN-OUT.2020 154618/2020OB800666 Líquido OB R$ 84,86
154618 18/12/20 33065699000127 JUN-OUT.2020 154618/2020DF800131 Dedução DARF R$ 6,44

Data Pagamento/Recebimento: 22/12/2020 Moeda: Real Total: R$ 21.209,23
154618 22/12/20 332087001257 2020-11-01 154618/2020GP800034 Dedução GPS R$ 3.491,47
154618 22/12/20 332087001257 2020-11-01 154618/2020DF800133 Dedução DARF R$ 2.999,49
154618 22/12/20 191 2020-11-01 154618/2020OB800670 Dedução OB R$ 4.452,28
154618 22/12/20 13871959000144 2020-11-01 154618/2020GP800035 Dedução GPS R$ 3.506,27
154618 22/12/20 13871959000144 2020-11-01 154618/2020DF800134 Dedução DARF R$ 1.923,67
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154618 22/12/20 191 2020-11-01 154618/2020OB800671 Dedução OB R$ 3.863,70
154618 22/12/20 15139629000194 COELBA NOV 2020 154618/2020DF800135 Dedução DARF R$ 365,80
154618 22/12/20 17417928000179 35715 154618/2020DF800136 Dedução DARF R$ 585,00
154618 22/12/20 Vários 2020-11-01 Vários Dedução DARF(2) R$ 21,55

Data Pagamento/Recebimento: 23/12/2020 Moeda: Real Total: R$ 79.777,44
154618 23/12/20 332087001257 2020-11-01 154618/2020OB800673 Líquido OB R$ 19.210,34
154618 23/12/20 191 2020-11-01 154618/2020OB800672 Dedução OB R$ 1.587,03
154618 23/12/20 13871959000144 2020-11-01 154618/2020OB800675 Líquido OB R$ 21.945,42
154618 23/12/20 191 2020-11-01 154618/2020OB800674 Dedução OB R$ 1.644,16
154618 23/12/20 535560000140 5456 154618/2020OB800676 Líquido OB R$ 3.341,85
154618 23/12/20 191 COELBA NOV 2020 154618/2020OB800677 Líquido OB R$ 5.887,19
154618 23/12/20 17417928000179 35715 154618/2020OB800678 Líquido OB R$ 9.415,00
154618 23/12/20 604122000197 2020-11-01 154618/2020OB800679 Líquido OB R$ 4.868,68
154618 23/12/20 20795155000179 5343 154618/2020OB800680 Líquido OB R$ 3.039,35
154618 23/12/20 5289653000156 265 154618/2020OB800681 Líquido OB R$ 8.550,00
154618 23/12/20 27442268587 1 154618/2020OB800682 Líquido OB R$ 85,38
154618 23/12/20 27442268587 1 154618/2020OB800683 Líquido OB R$ 67,68
154618 23/12/20 27442268587 1 154618/2020OB800684 Líquido OB R$ 67,68
154618 23/12/20 27442268587 1 154618/2020OB800685 Líquido OB R$ 67,68

Data Pagamento/Recebimento: 28/12/2020 Moeda: Real Total: R$ 1.077,62
154618 28/12/20 16306870000123 2020-11-01 154618/2020DF800140 Dedução DARF R$ 119,54
154618 28/12/20 13871959000144 REPACTUACAO 154618/2020GP800036 Dedução GPS R$ 482,33
154618 28/12/20 13871959000144 REPACTUACAO 154618/2020DF800139 Dedução DARF R$ 256,51
154618 28/12/20 191 REPACTUACAO 154618/2020OB800686 Dedução OB R$ 219,24

Data Pagamento/Recebimento: 26/11/2020 Moeda: Real Total: R$ 109.284,38
154618 29/12/20 12370547000168 698 154618/2020OB800690 Líquido OB R$ 29.808,73
154618 29/12/20 191 698 154618/2020OB800689 Dedução OB R$ 764,33

154618 29/12/20 55255558168 RESSARCIMENTO PAQ 154618/2020OB800695 Líquido OB R$ 2.000,00

154618 29/12/20 19172264000150 Vários 154618/2020OB800691 Líquido OB R$ 12.350,40
154618 29/12/20 16306870000123 2020-11-01 154618/2020OB800692 Líquido OB R$ 1.145,46
154618 29/12/20 18899725000129 104 154618/2020OB800696 Líquido OB R$ 56.419,32
154618 29/12/20 191 104 154618/2020OB800693 Dedução OB R$ 2.969,44
154618 29/12/20 13871959000144 REPACTUACAO 154618/2020OB800694 Líquido OB R$ 3.426,70
154618 29/12/20 191 PIBIC NOV 2020 154618/2020OB800697 Líquido OB R$ 400,00

TOTAL DO MÊS DE DEZEMBRO R$ 533.346,48
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